
 

Rua Soldado Luiz Gonzaga Das Virgens 111, 13º andar Edf. Liz Corporate – Caminho das Árvores 

Salvador – Ba CEP 41820-560 

 

APOSTILA DE REAJUSTE 
 

 
O CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA BAHIA – CRO/BA, inscrito no CNPJ sob 
o nº 15.246.655/0001-11, com sede à Rua Soldado Luiz Gonzaga das Virgens 111 Edifício 
Liz Corporate, 13º andar – Caminho das Árvores, Salvador/BA, neste ato representado 
por seu Presidente, Marcel Lautenschlager Arriaga, CRO nº 5172, no uso de suas 
atribuições legais definidos na Lei Federal nº 8.662/1993; 
 
CONSIDERANDO a apresentação de pedido de reajuste pelo escritório HORTELIO & 
LEITE ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrito no CNPJ sob o nº 38.473.731/0001-27, 
sediada na Rua Fernando Menezes de Góes, n° 545, Shopping Pituba Open Center Sala 
210, fundamentada na Cláusula Sexta do Contrato primitivo de n° 25/2021; 
 
CONSIDERANDO que o Procurador Jurídico do CRO/BA Dr. Ney Cacim apresentou a 
manifestação jurídica do CRO-BA, opinando pelo deferimento do pedido de reajuste, 
vide documento em anexo, tendo como percentual de reajustamento o IGPM 
acumulado nos últimos 12 (doze) meses (https://portal.fgv.br/noticias/igp-m-
resultados-2023), qual seja, 8,25 (oito vírgula vinte e cinco por cento), devendo esse 
retroagir a data inicialmente requerida, surtindo efeitos a partir de 17/09/2022. 
 
CONSIDERANDO o que dispõe o alínea d do inciso II do art. 65 da Lei Federal 8.666/1993 
e suas alterações – Lei de Licitações e Contratos Administrativos, DETERMINO, como 
mera execução contratual, em cumprimento ao que dispõe o Contrato nº 025/2021, 
Inexigibilidade de licitação nº 003/2021, processo administrativo de nº 054/2021, 
celebrado com o escritório HORTÉLIO & LEITE ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrito no 
CNPJ sob o nº 38.473.731/0001-27, que se proceda o reajuste do conforme os 
seguintes termos:  
 

➢ Índice Geral de Preços – Mercado acumulado no período: 8,25% (oito vírgula 
vinte e cinco por cento), devendo esse retroagir a data inicialmente requerida, 
surtindo efeitos a partir de 17/09/2022; 

➢ Valor Contratual mensal de base para cálculo do índice: R$24.600,00 (vinte e 
quatro mil e seiscentos reais);  

➢ Valor do Reajuste Mensal: R$2.029,50 (dois mil reais, vinte e nove reais e 
cinquenta centavos);  

➢ Valor global do Reajuste (12 meses): 24.354,00 (vinte quatro mil e trezentos e 
cinquenta e quatro reais). 

 
Salvador/BA 07 de março de 2023. 
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